
PORTARIA Nº 210/2023, de 13 de dezembro de 2023.

Concede Mudança de Nível  aos  Servidores  Municipais  do quadro do
Magistério Municipal.

JAIME EDSSON MARTINI, Prefeito Municipal de Novo Xingu - RS,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder mudança de nível ao servidor  abaixo relacionados
conforme previsto nos Art. 18 a 19-A da Lei Municipal 822/2015

Nome do Servidor Denominação da
Categoria Funcional Admissão Mudança de Nível

Ana Caroline De Oliveira Agatti
Professora - Habilitação em

Artes 10/02/2020 “I” para “II”

Art. 2º - As mudanças de níveis acima descriminadas se deram a partir 
do mês de novembro do ano de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU - RS,
aos 13 dias do mês de dezembro de 2023. 

JAIME EDSSON MARTINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

VAGNER KUSTER GOPPINGER
Analista Administrativo
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PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 

em ____/____/____  a    _____/_____/______

Ass: 
___________________________________


